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Boticas, e l\'ledicamentos, fiscali sando este objecto , em que tanto interessa a saude Outubro
publica, co m o maior c uidado , e assiduidade; devendo o mesmo Administrador Ge- U .

Tal dar conta por este l\1inisterio do estado em que achou este ramo de Administra-
ção ; bem como pr op ôr quaesquer providenci as qu e julga r necessarias para prevenir
os ab usos qu e enco ntrar , e nã o esti verem prevenidos pela d ita Legislação. = Palacio
das Necessidad es , em II de Outubro de 1836. = .lI1anoel da Sih:a P assos.

Identicas se expedi ra m a os Administradores Geraes dos d iver sos D istr ictos.

o I RO U LA R.

M an da a fiA I NII A , pela Secretar ia d'E stado dos Nego cias do Reino, qlle o Ad- 11 ..

mini stra dor Geral do District o Adm inistra tivo de L isboa or dene ás Cama-as )J llniei..
paes , e J un tas de Paroch ias do D istricio a seu cargo , que hajam de empregar todo o
c uid ado , e zelo passivei para promoverem o concerto , e melbot a mento da s estrada s ,
carninho s , fon tes , po ntes, e ca lçadas dos seus respec t ivos Con celh os ~ cu jo reparo fõr
da co mpe tencia dos .1\'1unici pios , e p pl ica ndo para esse effeito as ren das pr óprias dos
m esmos l\iu nici pios , e o produc to dispo nível d aquellas que pe la Carta de Lei de -! de
F evereiro ultimo ao: d itas C ama -as foram eu tbcrisede s a receber . Ordena ou t ro sim S ua.
l\lageslade que o d ito Adm inistr ador G eral fiscalise este importante objecto, e qu e successi
vam enle dê co nta par este !\I in ister io do resultado desta pro viden cia , p ropondo os meios
q ue j ulgar adequ ados par a melhor ser levada a effeito , q uando em a lguns Concelhos
os indi cad os não seja m sufficientes. == Palacio das Necessidades , em II de O utu bro de
f 836. = Manoe! da Silva Passos. .

Identicas se expedi ram a todos os Administradores Geraes dos diversos Di str ictos,

P O R T A R I A.

Emine~ t i s s i m o e Re verendirsimo Senh or: = Constando a Sua Mage~ t ade a Rxr
NHA que o Decr eto de QI de J.\ l a io de l SiH , que ordenou q ue o prod ucto das taxas pe..
l a s di sp ensa s ma tr imon iues fasee applicado a beneficio das CJ.HiS, de Orfâos , e Expos..
~QS, tem sido q uebren tado por Ecclesiasticos , que desp acha m co m alguns P relados
Diocesanos, os qua es E ccle siasticos au thorisam a celebra ção de ma trimoriios sem que
os interessados se ha bilit em po r sentença ~ fazem aju stes com as P artes . e recebe m de l
l as dinheir o, de sviando impor ta ntes som mas da justa e piissima appliceçâo que lhes deu
o ci tado Dec reto , e pra tica ndo um roubo l ta nt o mais escandaloso qua nto elle é com..
mettido por pessoas a quem inc umbe edi fica r os P óvos com act o. de sã mor al , e de
exemplar desinteresse: l\l anda a Alesma Senh ora, pela Sec reta ria d 'Estado dos Nego
cies Ecclesiasti cos e de Ju stiça, que Y. Ern ." haj a de examinar escrupulosamente ~e
n o Pauia ichad o se te m co mm ét tid ó aquelle cr uu inoso ab uso , pu!:} desde logo lhe pôr
te rmo , e castigar qu em q uer que nelle tenha t ido par te : Ilcnndo na intell igen cia da
que de hoje em di an te nã o se concederá licença algum a, nem Se executa rão as sen ten
ças de dispensa matrimon ial , se m que primeiro co nste do s Autos competentes , q lle foi
deposit ad o no Cofre da C oniadoriu de Fa zend a respecti va a impouuncla d a taxa , Ou
tro aim fJcaní entendido , que o E scrivão da Carnara E cclesiastica, ou q uem suai; vezes
fizer , remet ter á no Iim de cada mez a esta Secretari a d' Estado lima conta da impor
tancia das taxas, q ue d uran te e S5C mez se impozeram na sua Di ocêse, com r) nome dos
ind ivid ue s q ue as pr:gà ra m: a fim de ser publi cada no dia rio do G o vern o. == Dece gue r
dc·. ,~ V. .Em ," Secreta rio. d' Est ado dos ~egcc i os Eccleuasricoe f' de Justiça, em. 11 de
Outubro de 183G.= E minentissimo e R everendi ssirr; o S r. C ardea l Pa t ria rcila. == .I1n
tonio llJanoel L opes frieira de Castro.

Na mesma con form idade: e data se exped iram P ortcr ias aos Vigarios Capitulares
de toda s as Dioces es do Heino , e Il ha, adjacentes. .

P O R T ..... R I A.

S end·o a i'nst.rucção primaria a base de toda a lllustra çâo , e conh ecime ntos , de
q ue os P óvos deriv am sua s Id éa s Jloraes , Poli ticas , e Reli g iosas, e de que estão es
sencictm ent e dep enden tes o be m estar dos Cidadão s, e a prosperidade pu blica : A! an
da a R ainha , pelá Secreta ria dEstado dos Negócios do Rei cio , que os Administrado..
res Gernes , d a depcnd enclu deste Ministerio , façam mui posi t ivas r écomm endaçôes ás
Ca me rae Mun icipaes , aos Admin istradores dos Co ncelh os , ás Juntas, e C ommissarios
de P arochi a , e ~l todos os Parochos dos resp ectivos D ist rictos a seu cargo , para"qui
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.Gutnbrc empreguem todos 65 meios possíveis de influencia, e persueçáo , a fim de que os Pais

.!l. de familiaenviem seus filhos ás Escólas existentes de Primeiras Letras, aonde possam ad
.q uirir a instrucção conveniente á Mocidade. O que assim se participa ao Admillistc:}..,;
dor Geral de Lisboa para sua intelligencia , e execução na parte que lhe toca. = Ra..
lacio das Necessidades, em 11 de Outubro de 1836. = Manoel da Silva. Passos.

Identicas se expediram aos Administradores Geraee dos di \"erS05 Distrieros Admi...
n-istrativos ..

,D E C R E T O.

Tomand'o em Consideração, u Proposta que á Minha Real Presença dirigiu o
Administrador Geral interino do Districto de Lisboa" sobre o modo por que pôde
ser regulado o numero e vencimento dos Empregados da mesma Administração, con
ciliada, como cumpre, a economia da Fazenda Publica, e as necessidades do serviço,
com a decente subsistencia de ceda um, segundo as funcções que exerce i e Aüenden ...
do ao mais que a este respeito Me foi presente: Hei por bém Ordenar que o nurnero ,
e vencimentos dos Empregados' da Administração Geral do Dietricto de Lisboa sejam
d'ora em diante regulados pela Tabella junta, numero um ; e bem assim que toda
a despesa do material da respectiva Secretaria seja paga com a importancia dos erno
Jumentos, que na referida Administração ee hão de cobrar, na fórma da Tabella nume..
TO dcus , igualmente junta, dividindo-se no fim de cada mez o restante, na proporção
que ella designa, pelo Secretario Gernl , Chefes de Reparnçáo , primeiros e segundos'
Officiaes , e Aepirantce ; as quacs Tabellus ficam fazendo parte deste Decreto, e baixam
assignadas pelo Secre tario d' Estado dcs :--;egocics do Re ino, <} mesmo Secretario d' Es
tado assim o tenha entendido, e faça executar, == Paço das ~ecessidade:i, em doze de
Outubro de mil oitocentos trinta e seis, = RAINHA. = Manoe; da Silva Passos.

N.' 1.

TABELLA do numero e venâmel'tos dos Empregados da Administra
ção Geral do Districto de Lisboa, a que se refere o Decreto

da data desta.

1 Administrador Geral•.•.•••....•••.... ' , .
I Secretario Geral. '......•....•• , .••. , ,., .•..••••••••• ••••.•...••
" Chefes de Repartiçâo a 500,$000 rs .
a Primeiros Oíficiaes a 400$000 rs .

12 Segundos ditos a 340$000 rs .
14 Aspirantes ordinários a !WO$OOO rs..•. , .

6 Ditos extraordinarios em .quanto o serviço o exigir, a 200$000 rs.••.
I Thesoureiro ....•..........•..... , " .
1 Porteiro .•••. , ••..... .••.••...•••'•.•'•..•••...••••••..••••.• --••••
8 Continues a 175$200 rs ' .
1 Correio a pé , , , •.. , , .......•..•....•..•..••••...
'll Üfflcines de diligencias a 175$200 rs , ....••... , ....... ....•
1 Ajudante do Escrivão da Commissâo de Policia em Belém.. ' '" .•••
1 Amanuense do dito .••.•• , •.. , •..•.. , .

Vencimentos
annuaes.

1:200$000
eoosooc

2:500$000
3:200$000
4:080$000
GJ:800.$000
1:200$000

150$000
300$000

1:401$600
17;;,$200
350$400
!288$000
175$~00

Som ma Rs. 18:6~0$400--
Paço das Necessidades, cm lGJ de Outubro de 1836. = Manoel da Silca Passo"
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